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PRoJETO DE LEI COIIPLE!ilEI{TATAR Il[" 016' DÛ L7 DE OUTUBRO

DE 2o/2F.

*TNIRODTTZ DTSPOSITTVOS .TIilA T"ET 1Ý, T.242

DE 29 Dß AUTABRO DE 7990 - &STATATO

Dos spnvtllongs ptrsucas -Do wt¡tttcþto

DE TAB.àFTIÃ,"

SILVIO CÉS*n SARTORELLO, Prefeito do Município de

Tahapuã/ÊP" ne usg d,c s-rtaa atribuiçÕee legale," propÕe 0 Bre ente projeto

de lei para. apreciaçáo e votaçáo por esta Casa de læis:

Art. 1o. Ficam introduzidos dispositivos na Iæi n". t.242, de 23 de

outubro de 1990, conforme segue:

'Íát't. 78O.

S I". Fica o pod.er executiuo øutnrizaÅo, estabelecer escalas trnra ftaballn

em 1ocaís eom 1wrârio de atendimenta estendíåo øLos seruìdores públìnos

municþaís, em carâter defvútivo ou temporârio e/tu que demandem

trabaltw ørúirutado ou inínterntpta em dias úteis e não úteis.

t 2". Em se tratanda de iornada etn escølla inintetrupta, ê perrnitiáo ao

seruiã.or eþfinr pøtsaparø alimentagão de 15 (qinze)minutos, cabendo

ù chefia imedil¿tø adotar medíd.øs parø alternârwia enffe os seruídotes de

modo ø preseruar ø cantfuanidade da seruþo'
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5 31 Na fixaçaa døs escaløs de traballø, o regulamenta própría deuerd

obseruar o seguìnte, naqluìIo Ete for compatíuet:

r " serâ. consíderado o perTodo de domíngo a sdbado pctra fins de cåIculo

da jornøda semønal de trøballw ou o seu fechamento mensa.l, canforme

compatíbílidad,e com a escala implementada;

fi - 0 descsnso semanal remunerad,o, quando possîuel, deuerå. ser

uxtfruf.do preþrencínlmente aas dnmìngo s ;
III . afwøção do expediente para a cúløtlo total mensø\, ou a dístribuíçao

da escala de trabal?n leuando-se erl conta a euertfiial compensaqão

exi.stente no expedíente pröprio, deuem respeiÍw o limite legal da jonta.dø,

somente,sendo permilld^o seru¿ço ercûaordínåñn para artÈnder ø sÍtuaçoes

excep cionøis e temp orârías, de uid.amente ju stíficødas ;
IV - A adequaqan entre o interesse público na eontitntid.ade e eficiência do

seruþo, uedad.a a fundamentação em interesse pessoal e/ ou partíeular;

V ' Serãa desconsfderad.as ds hörds negaf,luas nos m6ses em que eÊ

jornaãas ndo forem campletadas, sendo esúcs descaracteriza.døs pelo

regime de compensação,

g 4o. Á.ñ¡raç¿o d.e escala em desaeffda etm este afilgo funportará, nø

responsøbilid.ade pessaal dos enuoluidas: servidor e ehefrø

5 5o. Sem expressa æúnrìzação do responsú.uel, é terminantemente

proibid,a a alteraqñn de dia d.e escala, troca de plantões ou Etaisquer
ajustes que descaracterizem o regime preuísto no regulamenta prôprío, sob

pend de responsabilidøde pessoøl dos enuoluidos: seruídar e clrcfín

ArL IAO-A, Ficøinstitttído o Banco de Hora.s e o kætitttto da Compensação

no âmbíto dø Preþitura Municipal de Tabalruã, com o objetiuo de
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possíbilitar e. compensa.çãô de høras trabalhnÅas atrém da jornada regular,

respeitadas as disposþøes desta Lei.

S lû As rcgrãs do ínstítt¿to da ctmpensaçao aplicnm-se ø todos os

funcionâríos e empregados ptiblinos, exceto parã. os seruid"ores nomeados

para cergos em camissao, funçøes de confiarzça aufunçÕes gratíficadas, os

quais não fazem jus ao pagamento da jomad.a excedente.

g 2" A øutorização para compensa+do dø.s ?:,r;lras excedentes serâ. de

responsabílidadp dasresponsâueis pelo setar em ç¡rc o seruidor encontrar-

se lota.d.o, que deuerão anfiorizar o lançømenlo das lwras excedentes e

planejw ù. sr¿.r eoryensaçüþ de forma Erc fodas ds horas sejarn

efetiuømente compensøda.s dentro do prazo preuisto no $ 6o. do art. IBO-B

desta lei,

g g"A utíÍizaçâo da Banco de l{oras e do.Insfffi¿to da Compensação deaerå

ser preuiarnente autorízada pelo Díretor ou Clæfe imediaÍo do seruidor,

obseruada a. conueniên¿ia da seruíço público e sem eomprometer ø

continutdaåe das atiuid,ades essenciais.

S 4" A ampliaçdo da jarnadø de trabalho não poderú. sel $rperior a D

(dua"s) Lwras, excefiiada,s as sifiiaçøes especíais e quando o seruídor

estiuer þrø da sede do munfuipio, não podend,o prejudicar o direito dos

seruid.ares piblicas quarùo ao interuCI.l.o mÍnima de Ol (uma) hora para
alimentøç do e de s can so intr øj ornada.

5 5" Para efeito de lanqamento e æmperlsa+ão preuista meste artígo, as

lnra,s excedentes prestaåa.s Ttos såbados, domingos e f,erìndos, serão

acrescídas de 5O%o (cinEterúa par cenlo] em relaçãa ø Tnra normal
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$ 60 J[do serão objeto de compensação as faltas nao justifæadas, atrasos

e satda^s constantes antes do lwrârín, bem cama as horas çFte o seruíd,or

prestar em desacordo com o ser¿ quadro de t¿rlrária, sem mûorízação de

seu superior imediøto ou quøisquer outras sifiiações nøo justificad.øs.

AîL Í.8o-ã.. a institutn da æmpensa+ãa terã como premissa o interesse

ptiblico eoffntm da Admìnístraçãa e do seruìdor púbtieo e ocotrerâ. nas
segintes hþúteses:

I - Conueniêneiø ou necessidade da seruiço priblíco;

rr - Necessíáade ou interesse do seruidor público, Ete não euid.eneíe

lwbítualídade, ress alua.d.as hipóteses excepcíonais ju.stificadas.

g ¡1 A compensøçda das lnras exeed.entes serú. realizada da seguinte

forma:
I * Reduýo da jornada diãriø;

U - Þíspensa do trahalhn em dias da semenq
IU - Folgas adicíonais;

IV * Pronogação da,s férías,

S 2' Na eompensaçäo do saldo posífiuo do banco de hnra,s d,euerâ, ser

obseruødo o interesse público, a continuidade do seruíço e o ínteresse do

seruídar, podenÅa ser conÊedidas folgas à,s aêsperas de feriados, pontos

faøiltatíuo.s, nos intcios e fnais de semana, desde Ete não haja prejuí,zo à.

rotína daunidade ad;ministrøtíuã. etn çIß o seruidor estiuer latado e çpte a

.falga não aføte a adeqnda prestaçãa da seruiça públíco.

S 3". Hauendo interesse da seraídor e nao twuendo prejuízo à. continuid"ade

d.o seruiço gttiblino, os saldos positíuos de hora,s poderão serutilizados para
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eompensação

programad,a.s.

em períodos adicionais de féríns ott de licenças

S 4". As lwras de trabatha em regime de esca,la ou prestada.s etn harârios

dlferencíøáos, de acordo com a necessíd"ad,e da Admínistraqão Ptiblica,

somente serão consíderadas extraordinårias quando exced,erem à. jornøda

semunã,| estabelecída pwø o respectiut c.cffga.

S 5o. As folgas ou dispensas serão deþridas desde que preuiamente

reqteridas;

S 6". - o seruídor poderd aøtrmtlar saldo positiuo mâxirno de 120 (eento e

uinte) llorøs, ressalua.dos øs hþóteses d.e seruíços urgentes e inadiâueís,

aasim demonstra.dos por aÍo ex{,relso, contendo exposição

drannstancíada dos mot'fpos pelo $Åperlûr hierârEñeo, obseruando-se,

ainda, as seguintes regras:

r - o somatóríô das horas lønça.das no bo¡nca de løras deuerd ser

compensado dentro do ano em curso no EtaI foram {ettos os \ançamefttos,

deuendo sêr Nmpensad.as todas as horas atå o tIIfuo dtã titíI de cada

afto, exceta aquelas lwras lançad"as no mês de nouembro e dezembro, Ete
poderão ser eomllensa.das na mês de janeiro efeuereiro da øno seguinte.

rr - caso a,s lnras extras nã.o possam ser eompensad.as dentro do prazo
preuisto no $ 6ý deste artþo, a Admini.sÞ:açãn húIica poderú. optar por
efetuar o pagamento correspondente, desde Ete haja dísponíbilidade

orçamentáría e fínanweirao confarme legisln&o uþente.

rrr - coso o seruidor aind,a possua sahdo de lwras ø eomperlsar e, estøndo

pröximo de ftndw a prazo fmnl previsto rw ca:Íntt, o superìar hnediato

deverâ. ftxar dias de folgas sufícientes para. saldw o etËcesso até zerør o
salãa.
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IV - Em caso de aposentadoríø, exoneração, demissão, licenças ou

afastamentos tegaìs, o saldo pasitíuo deuerâ. ser cÕmpensød.o preuiømente

d concessão da apasentødariry da licençrr ou do afastamentq ueda.do o

pagamento em peetmía.

V - A saldo do banco de lwras remanescente, após o prazo preuísto no

inciso I serã ærada, nãn m.bend.o pronogação de compensaçãa ott

qtalquer outîotlpa d.eirñenízaçao, ressaluad"as as sítuaçøes especíais Ete
impediøm o goza do período de foþa-
VI - O sø,ld,o negatíuo no Banco de Horas, a¡ruraáo stê o tiltímo dia de cada

mês, serå aatomatinamente descontado da remuneraçãn do seruiåor no

mds subsequente, saiuo situaçÕes excepcionais devid.a¡nente justificadøs

e aceítøs pela chefiø imediøta, obseruando-se o çpte segae:

a) o descontn serâ proporeional à,s ?:rrrr:s negatíuas, com ba,se no ualor dø

lnra trabalhada d,o seruid.or, eonforme sue remunerøçãn mens al,

hl no co,so de Øcaneraiçñ.o, aposerúadoría demissôo, Iícenças ou

afastamentos legais antes da regalarização do saldo negatiuo, o ualor

conespond,ente serâ. integralmente desæntado no acerto de contas do

seruidor.

S 7o Os parfunetros e os crít&os definídøs pdra. o ín"stitttto da

compensa+ão de jornad,a deuerãn ser obseruados por todos os

Departamentos, mediante informaqões precìsas e,o departamento de

Recr¿rsos Humano4 paralançamenta e controle do banco de haras.

S 8o. Caáa Departanentn ou Setor manterâ" um cadastro afimlízado de

hnra,s objeto de compensação, parã. conterëncía pelo servidor e posterior

arqiua nasuniåades de cada Departam.enta.
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g 9". As lwras exced.entes traballwdas atê a data da publícaqão desta Leí

serã.o atûomatícamente lançadas no banco de ?wras de cada seruìdor, sob

responsabilídade de cada Depantamento ou Setor, pera posterior

compensaçãa.

5 70" O deparÍamenta de Recursos l{umanoq mediante decísão

tundarnentada, poderá. carrigir euenhtais íncansi,stënciø.s decorrentes dos

regístras efetuadas no banco de lwras, dando cíÈncia das carreçðes ao

Díretar Municipal onde se encontralotado o seruidor.

Art. 2". O artigo 108 da I.ei 1.242 de 23 de Outubro de 1990, passa a

vigorar com a seguinte redaçã.o;

Arilgø 1O8 * Em casos excepcíonøís, a çit,êrío da administração, as férias
poderãa ser gozad,crs em três períodos, nenlutm dos Eßi,s poderâ ser

inferíor a 10 {dez) días.

Art. 3". As despesas decorrentes da execução desta Lei correráo por contå"

do orçamento vigente.

Artigo 4ú. Esta leÍ entrarå em vigor na data de sua publicaçåo, revogadas

dispo siçõe s contrárias.

Paço Municipal Waldomiro Xavier de Souza Filho, Tabapuão Estado de

Sáo Paulo, aos 17 dias do mës de Outubro do ano d,e 2025

SILVIOCESAR ra,Ë:inadle6u**u

sA RroRE LLo : 1 s giïi1ååfåÌi9ffiå
786976890 e0

SILVIO CÉSAR SAß'TORSLLO

- Prçf,elto -
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JITSTIFICATM DO PROJETO DE LEr COtrIPLEMEIITAR !t" 016, DE

17 DE OUTUBRO DT 2026

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores.

Saudamos cordialmente Vossa Excelência e demais

pares desse Legislativo, na oportunídade em que encaminhamos o projeto

de lei complementå.r no 016, de 17 de Outubro de 2t25, objetivando a

autorizaçã.o para a criaçåo de mecanlsmos visando o melhor åjuste

das jornadas de trabalho dos servidores públicos municipais,
cunprindo-re, de*te forma, n Recomendaçåo do trflinlstêrio
Pfrblico Eetadu¿l lançada $,oa autos do Inquårito Ctvil $EI
0630.OOO0õ40/2029.

Quanto às escalas de trabalho, tem-se que se trata
de medida racional visando o melhor atendimento ao serviço

pùblico e, ao mesmo tempo, â.ssegurando ao servidor pùblico a
possibilidade de períodos de descanso condizentes com o desgaste

por ele suportado.

Jå em relaçåo ao instituto da compensaçå.o e a.

criação do banco de horas têm por finalidade possibilitâr a anpliação ou

reduçáo da jornadâ, de forma eventual e quando necessário, cômo

mecanismo de continuidade do seruiço priblico de forma adequada e

contençã.o de despesas com pessoal, alêm da garantia de manutençåo d"a

saúde dos servidores, evitando jornadas de trabalho excessiva.s, sem o

necessário descanso.
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No mais, é importante frisar que se trata de

cumprimento de orientação do Ministêrio Priblico Estadual, cuja
inobservåncia poderå gerar sançöes âos gestores.

Dessa fbrma, encaminhamos para votaçã"o o incluso
projeto de lei, esperando sua devida aprovâção por essa Casa de [¿is.

SILVIOCESAR Assin¡dodeform¿

sARToRELLo: 1 5 7 li'li1åål¡å'J1",.',i*i86976890 eo

SILVTO CÉSAR SARîORÞLLO

Prefeito

Ao Exmo. Sr.

FTRNA¡TDO FAC¡INT FR.å¡IZOTT

DD. Presidente da Cåma¡a Municipal

Tabapuã-SP
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Tabapuã -SP,z4de novembro de 2025.

oFlclo n".22A/2025

MENSAGEM ADrrrVA AO PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR N" m6l2025.

Prefeitura do Municfpio de Tabapuã.

GABINETE DO PREFEITO

Senhor Presidente,

Encontra-se em tramitação nessa Egrégia Câmara o
Complementar ff A1.6/2A25, de 10 de outubro de 2A25, qu;e 1NTRODUZ DISPOSITIVOS NA LEI

Ne. 7,242 ÍrE 23 DE OUTUEríO DE lggl - ESTATUTO DOS SERV//E)OßES PUEL/ICOS DO

MUN'CIP'O DE TABAPITÃ, "

Nesse sentido, com base no artigo 21A do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Tabapuã (Resolução n'0L/2002)1 segue novo texto aditivo, o

qual altera o ArL 180-8 e sua respectiva iustificatÍva.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de

apreço e consid.eração.

t;/7*
SIIýIO CÉsan SARToRELLo

e à-zn

Prefeito Munícipal

RG. 316-0Íl

t Artigo 210 - Consfifui Prol'efo Novo rnos equþorodo Ò emendo qditivo poro ftns de
tromìtação regimentolo mensagem oditivo da Chefe do ExecutÌva.
Parúgrafo Único- A mensogem oditivo somenfe seró receþrdo oté a primeira ou única
discussöo do Projeto origìnal.

APROVA DÐ

MUNICIPAL OE TABAFUA.$P

Protocolo no --r+-
RECEBEMOS este documento

en?Li t'f'l ñNt no¡as'l I ib
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Ao Excelentlssimo Senhor Vereador FERNANDO FACHIN FRANZOTI
Dignfssimo PresÍdente da Câmara Munieipal de Tabapuã,

EMENDA ADITTVA AO PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 016 DE tT DE
OUTUBRO DE 2025

O artigo 180-8 passará a ter a seguinte redação:

Art. 180-B "O instituto da compensação, ocorrerá quando o servidor
exceder 40 horas extras em lrm frnico mês, salvo opção em contrário pelo servidor que

poderá optar pelo descanso e terá como premissa o interesse prlblico comum d.a

Administração e do servidor público e ocorrerá nas seguintes hipóteses: ".

Tabapuã-SP, 24de novembro de 2025.

Prefeito Municipal
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EXPOSTÇÃO ne MOTTVOS A EMENDA ADITIV.â, AO PROJETO DE tEI
COMPLEMENTAR N. " 01,6, DE\7 DE OUTUBRO DE2O25

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Cumprimentando'os cordialmente, encaminhamos para apreciação e

deliberação dessa Casa l,egislativa, nos termos do artigo 210 do Regimento Interno

desta Egrégia Casa de Leis, a mensagem aditiva ao Projeto de Lei Complementar

projeto de lei complementar no 016/2V25, objetivando incluir na Lei '1,.242, de 23 de

Outubro de 1.990 @statuto dos Funciontuios Públicos do Municfpio de Tabapuã), a

previsão de compensaçäo das horas exträs trabalhadas.

Tal mensagem aditiva visa emendar o Projeto de Lei Complementat no

M.6/2A25, buscando trazer mais clareza a redação, haja vista que a leitura do texto

original poderia dar interpretação diversa da pretendida pelo Executivo.

Contando com o imprescindfvel aval dessa Colenda Casa,

subscrevemo-nos com protestos de elevada estima e distinta consideração.

Prefeitura Municipal de Tabapuã -SP,U de novembro de 2025

4h-*
O CÉSAR SARTORELLO

Frefeito Municipal
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